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D E C I S Ã O 

 

Trata-se de recurso de revista interposto contra acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional do Trabalho, no qual procura demonstrar a satisfação dos 

pressupostos do artigo 896 da CLT, relativamente ao tema “adicional de insalubridade”. 

O d. representante do Ministério Público do Trabalho oficiou no feito. 

Com esse breve relatório, decido. 

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade, prossigo no 

exame dos específicos do recurso de revista. 

 

EXAME PRÉVIO DA TRANSCENDÊNCIA 

 

O recurso de revista foi interposto em face de acórdão publicado na 

vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 896-A da CLT, havendo a necessidade 

de se evidenciar a transcendência das matérias nele veiculadas, na forma do referido 

dispositivo e dos arts. 246 e seguintes do RITST. 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ÓBICE PROCESSUAL AO EXAME DO 

RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA 

 

Constato a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame 

das questões veiculadas na revista e, por consectário lógico, a evidenciar a ausência de 

transcendência do recurso. 

Com efeito, a SBDI-1 desta Corte, interpretando o alcance da previsão 

contida no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, firmou-se no sentido de ser imprescindível a 

transcrição textual do fragmento específico da decisão regional que consubstancie o 

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, do qual seja possível 
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extrair todos os fundamentos de fato e de direito contidos na decisão recorrida 

(E-ED-RR- 60300-98.2013.5.21.0021, DEJT 25/05/2018), assentando, também, não ser 

admissível “a mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição 

integral do acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte dispositiva” 

(TST-E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT 

25/5/2018). 

Na presente hipótese, verifica-se que a parte transcreve o inteiro teor da 

fundamentação relativa ao tema veiculado no recurso, sem, contudo, ao menos 

individualizar os trechos que consubstanciam o prequestionamento das matérias 

trazidas, não sendo, ainda, a hipótese de fundamentação sucinta que permita o 

confronto das teses em exame, o que não atende ao requisito contido no art. 896, § 

1º-A, I e III, da CLT. 

Pois bem. 

O critério de transcendência é verificado considerando a questão jurídica 

posta no recurso de revista, de maneira que tal análise somente se dá por esta Corte 

superior se caracterizada uma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da 

matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a 

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas 

modalidades. 

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a fim de 

examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo desrespeito à sua jurisprudência 

consolidada (transcendência política); b) fixando tese sobre questão nova em torno 

da interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c) revendo valor 

excessivo de condenação, apto a ensejar o comprometimento da higidez financeira da 

empresa demandada ou de determinada categoria profissional (transcendência 

econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga respeito a direito social 

assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na alegada ofensa a dispositivo 

nela contido (transcendência social). 

Nesse exato sentido já decidiu a 5ª Turma desta Corte, em precedente da 

lavra deste relator: 

 

“AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. DECISÃO 

MONOCRÁTICA EM QUE NÃO SE RECONHECE A 

TRANSCENDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA 
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NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. O critério de transcendência é 

verificado considerando a questão jurídica posta no recurso de 

revista, de maneira que tal análise somente se dá por esta Corte 

superior se caracterizada uma das hipóteses previstas no art. 

896-A da CLT. Assim, a existência de obstáculo processual 

apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, 

como na presente hipótese, na qual não houve atendimento aos 

requisitos contidos no art. 896, § 1º-A, da CLT, acaba por 

evidenciar, em última análise, a própria ausência de 

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas 

modalidades. Isso porque não se justificaria a intervenção desta 

Corte superior a fim de examinar feito no qual não se estaria: a) 

prevenindo desrespeito à sua jurisprudência consolidada 

(transcendência política); b) fixando tese sobre questão nova em 

torno da interpretação da legislação trabalhista (transcendência 

jurídica); c) revendo valor excessivo de condenação, apto a 

ensejar o comprometimento da higidez financeira da empresa 

demandada ou de determinada categoria profissional 

(transcendência econômica); d) acolhendo pretensão recursal 

obreira que diga respeito a direito social assegurado na 

Constituição Federal, com plausibilidade na alegada ofensa a 

dispositivo nela contido (transcendência social). Nesse contexto, 

diante do óbice processual já mencionado, não está 

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da 

CLT. Considerando a improcedência do recurso, aplica-se à parte 

agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. 

Considerando ser irrecorrível a decisão colegiada quanto à não 

transcendência do recurso de revista (artigo 896-A, § 4º, da CLT), 

bem como que não cabe recurso extraordinário ao STF em 

matéria de pressupostos de admissibilidade de recursos de 

competência de outro Tribunal, por ausência de repercussão 

geral, determina-se a baixa imediata dos autos. Agravo não 

provido, com determinação de baixa dos autos à origem. (Ag-RR - 

1003-77.2015.5.05.0461 , Relator Ministro: Breno Medeiros, Data 
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de Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

09/11/2018) 

 

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo verificada 

nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Assim, não verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 896-A da 

CLT, com fulcro no seu § 2º c/c art. 247, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, nego 

seguimento ao recurso de revista. 

Publique-se. 

Brasília, 21 de agosto de 2021. 

 

 

 

 
Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006) 

BRENO MEDEIROS 
Ministro Relator 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
4
2
F
5
5
9
A
E
A
5
0
A
F
A
.


